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CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPREASA PARA AQUISIÇÃO DE MACAS 
HOSPITALARES Nº - 55/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Igaratinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.313.825/0001-21, com sede na Praça Manuel de Assis, 272, centro – 
Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa 
Fonseca, brasileiro, casado, agente político, portador da carteira de identidade nº MG – 
11.325.803/SSPMG e CPF nº 045.570.456-26. 
 

CONTRATADO: K&M MEDICAL MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de Direito privado, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ  sob o nº 
40.892.801/0001-23, situado na Rua Cristo Redentor – 79 – Pioneiros Catarinenses, Cidade 
Cascavel – PR, neste ato representado pelo Senhor Anselmo Ferreira Mendes, portador do CPF 
n° 032.824.939-40.   

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 50/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 14/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - AQUISIÇÃO DE MACAS HOSPITALARES TUBULAR PARA ATENDER AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE “JOSÉ LOURENÇO DO DISTRITO DE ANTUNES, CENTRO DE SAÚDE 
SÃO JUDAS TADEU E JOSÉ AUGUSTO GUIMARÃES” – MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, 
conforme descrição abaixo: 

 
 

ITEM QUANT. UNID. 
RECEPÇÃO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 25 UNID. 

MACA HOSPITALAR 
TUBULAR COM ENCOSTO 
DE CABEÇA REGULÁVEL - 
COM SUPORTE DE PAPEL. 
Ergonomia: 5 Níveis de 
elevação de troco. Estrutura 
dos pés: Aço Tubular. 
Estrutura do estofado: MDF 
15 mm. Revestimento: Corino 
Cipatex. Suporta 250kg. 
Medidas Montada: 180 cm x 
60 x 80 cm - (C X L X A). 
Diferenciais: Alta durabilidade 
/ Fácil higienização / Super 
resistência/Suporte de papel. 

MEDICAL 
COMPANY 

R$700,00 

R$17.500,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo da vigência, inicia-se no dia 10 de julho de dois  mil e vinte e quatro, com término previsto 
para o dia  31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias (trinta) após a entrega, mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura, e o visto do Fiscal e do Gestor do Contrato de registro; 
3.2 O valor a ser pago dependerá da efetivamente executado, observando-se o valor constante 
da proposta de preços da empresa, registrado no Contrato; 
3.3 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão Negativa 
Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa Estadual e Certidão 
Negativa Municipal; todas em dia; 
3.4 Os pagamentos são realizados por meio de transferência bancária, razão pela qual a 
empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem de 
Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s); 
3.5 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter atualizadas 
as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a Fazenda Municipal de 
sua sede, Estadual e Federal; 
3.6 O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular DO CONTRATO; 
3.7 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao representante da 
Administração Municipal, que somente atestará a execução dos serviços e liberação da referida 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas pela empresa 
contratada; 
3.8 Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá  colocar no CORPO DA 
NOTA FISCAL A LEGISLAÇÃO COM BASE LEGAL DO SIMPLES NACIONAL;  
3.9 DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO  IRRF de 
acordo com Lei Complementar Municipal n° 35 de 26 de dezembro de 2013, IN nº 1.234/2012 
(ALTERADA PELA IN 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 

 
3.10 DO REAJUSTE  
3.10.1. Após a formalização de Contrato, os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de um 
ano contado da data de apresentação da proposta.  
3.10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3.10.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
3.10.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUARTA –  OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1 São obrigações da Contratada: 
4.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob pena 
de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021;  
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4.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
4.1.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade (quando for 
o caso); 
4.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato;  
4.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
4.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
4.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021;  
4.1.10 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho;  
4.1.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer 
municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  
4.1.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
4.1.13 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste 
Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela 
CONTRATANTE.  
4.1.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
14.1.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
 
4.2 São obrigações da contratante  
4.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
4.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  
4.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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4.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
4.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
4.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Ata de Registro de Preços 
e futuros contratos, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 – A fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário designado pelo Gestor, através 
de decreto municipal nº 1.925 de 25 de Janeiro de 2024 o qual controla todo o processo de 
recebimento dos produtos/montados, referidos nesse processo.  
5.2 – A Gestora do contrato deste processo será a Secretária Municipal de Saúde, o qual 
controla todo o processo. 
5.3 – Todas as responsabilidades dos Gestores e dos fiscais deste processo está descrito nos 
e no art. 177 da Lei Federal 14.133/2021, Termo de referência, anexo I deste edital e decreto 
municipal nº 1.925 de 25 de Janeiro de 2024.  
5.4 - As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade integral 
e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
CLAUSULA 6 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado 
o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
6.1.1 advertência; 
6.1.2 multa; 
6.1.2.1 compensatória; 
6.1.2.2 de mora. 
6.1.3 impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento. 
6.3 As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no item 6.1.2.1. 
6.4 - A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 
6.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 
6.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

  6.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
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  6.5.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
6.5.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  6.5.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

  6.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

  6.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 

  6.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
  6.5.4.1 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
  6.5.4.2 fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

6.5.4.3 comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
6.5.4.4 prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.5.4.5 prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
6.5.4.6 entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
6.5.4.7 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.5.4.8 dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
6.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas incidirão 
sobre o valor estimado da contratação. 
6.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
6.7.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
6.7.2 descontado do valor da garantia prestada; 
6.7.3 pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 
6.7.4 cobrado judicialmente. 
6.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
6.8.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 
6.8.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.8.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
6.8.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.8.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. 
6.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando se os                    
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
6.9.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
6.9.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
6.9.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.9.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.9.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

 
CLAUSULA 7 – DO VALOR TOTAL 
7.1 O valor total deste contrato é de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhnetos reais). 
7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLAUSULA 8 – FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO 
8.1 Condições de entrega. 
8.1.1 Os equipamentos (maca) deverão ser entregue diretamente nas unidades de saúde, de   
uma única vez, localizados: 
- Centro de Saúde São Judas Tadeu 
Rua Pará de Minas, 179, Centro, Igaratinga-MG 
- UBS José Lourenço 
Av. Pará de Minas, 56, Centro de Antunes, Igaratinga-MG 
- UBS José Augusto Guimarães 
Rua Primeiro de Março, 92, Centro, Igaratinga-MG 
8.1.2 A Secretaria Municipal de Saúde encaminhará a Nota de Autorização de Fornecimento e 
deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante 
solicitação devidamente justificada pela Contratada. 
8.1.3 Todas as observações que o licitante precisa saber para obter o objeto da presente 
licitação estão descritas neste Termo de Referência; 
8.1.4 De acordo com a legislação, o contratado é obrigado a entregar os equipamentos de 
acordo com as especificações designadas pelo Requisitante; 
8.1.5 As despesas decorrentes do transporte, impostos, taxas, combustível e outros correrão 
por conta exclusiva da licitante vencedora, inclusive encargos previdenciários e trabalhistas 
do motorista; 
8.1.6 Ao Município de Igaratinga/MG reservam-se o direito de não receber os serviços em 
descordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o Contrato. 

 
CLÁUSULA 9  - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 
9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
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contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.5.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA 10 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAOS  
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Saúde 
07.001.10.301.1013.2065-4.4.90.52 FICHA (196) 
07.001.10.302.43.2066-4.4.90.52 FICHA (692) 
 
CLÁUSULA 13 - DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, SE FOR O CASO. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA  14 - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet do Município de IGARATINGA. 
 
CLÁUSULA 15 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
15.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência/ projeto, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA 16 – GESTOR E FISCAL DE CONTRATO  
16.1 A fiscal do Contrato será a Senhora Cláudia Aparecida de Oliveira, o qual controla todo 
o processo de entrega referido nesse processo, com supervisão da gestora do Contrato a 
Secretário Municipal de Saúde, a Senhora Aparecida Maria Fernandes Santos. 

 
CLÁUSULA 17 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLAUSULA 17 - DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas – MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que desde já produza os seus efeitos. 

 
 

IGARATINGA, 10 de julho de 2024. 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA – CONTRATANTE  

 
Anselmo Ferreira Mendes 

K&M MEDICAL MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - CONTRATADA 
 

Cláudia Aparecida de Oliveira  
Fiscal do Contrato 

 
 

Aparecida Maria Fernandes Santos 
Gestora do Contrato 

TESTEMUNHA:  
1. ______________________CPF_______________________ 
2. ______________________CPF_______________________ 

    De Acordo 
 
 

    Maria Luisa Faria Silva  
Procurador Municipal  

OAB/MG 202.769 
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    ANEXO I – RELAÇÃO DE LOCAIS DE ENTREGA 

 
 
 
 

Item Quant. Un. Especificação 

PSF 
JOSÉ 

LOURENÇO 

Av. Pará de 
Minas, 56, 
Centro de 
Antunes, 

Igaratinga-
MG 

 
 

JOSÉ 
AUGUSTO 

GUIMARÃES 

Rua Primeiro de 
Março, 92, 

Centro, 
Igaratinga-MG 

 

CENTRO 
DE SAÚDE 

SÃO 
JUDAS  
TADEU 

Rua Pará de 
Minas, 179, 

Centro, 
Igaratinga-

MG 
 
 
 
 

01 25 UNID. 

MACA HOSPITALAR TUBULAR 
COM ENCOSTO DE CABEÇA 
REGULÁVEL - COM SUPORTE DE 
PAPEL. Ergonomia: 5 Níveis de 
elevação de troco. Estrutura dos 
pés: Aço Tubular. Estrutura do 
estofado: MDF 15 mm. 
Revestimento: Corino Cipatex. 
Suporta 250kg. Medidas Montada: 
180 cm x 60 x 80 cm - (C X L X A). 
Diferenciais: Alta durabilidade / 
Fácil higienização / Super 
resistência/Suporte de papel. 

 10 UNID 10 UNID 

 

 

05 UNID. 

 

 

 

 

Aparecida Maria Fernandes Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
 
  


